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O	contracheque	é	um	documento	comprobatório	de	depósito	salarial	que	uma	empresa	fornece	aos	seus	colaboradores.	Popularmente,	também	é	chamado	de	folha	de	pagamento,	apesar	do	contracheque	oficialmente	ser	uma	versão	mais	detalhada	deste.	Nele,	constam	informações	como	as	receitas	do	funcionário,	bem	como	os	descontos	que	foram
aplicados	sobre	os	seus	rendimentos.	Contribuições	e	horas	extras	também	são	apresentadas.		O	contracheque	tem	sido	uma	exigência	legal	desde	1943	e	seu	desenvolvimento	cumpre	a	função	de	tornar	transparente	ao	trabalhador	o	processo	de	pagamento	de	seu	salário.	Por	essa	razão,	é	preciso	que	nesse	documento	estejam	apresentados	os
seguintes	dados:	Informações	sobre	a	empresa;	Informações	sobre	o	funcionário;	Vencimentos	(salário-base,	horas	extras,	vales	e	outros	benefícios);	Adicionais	(noturno,	insalubridade,	periculosidade,	entre	outros);	Deduções	(descontos	de	contribuição	previdenciária,	pensão	alimentícia,	faltas	etc.);	Data	de	emissão	do	contracheque.	É	fundamental
que	o	trabalhador	atente-se	a	todos	os	detalhes	do	seu	contracheque	mensal,	a	fim	de	garantir	que	não	haja	nenhuma	inconsistência	relacionada	aos	seus	ganhos.	Ademais,	é	fundamental	que	os	contracheques	sejam	armazenados	por	pelo	menos	5	anos.	Isso	porque	eles	consistem	em	provas	caso	a	empresa	tenha	cometido	alguma	falta,	além	de
serem	documentos	exigidos	para	concessão	de	crédito,	por	exemplo.	Sim!	A	obrigatoriedade	de	emissão	do	contracheque	está	prevista	em	lei,	de	acordo	com	o	artigo	464	da	CLT.		O	empregado,	por	sua	vez,	deve	assinar	o	documento	como	forma	de	comprovação	de	seu	recebimento,	ou	aplicar	a	sua	impressão	digital,	caso	não	saiba	escrever.		Apesar
de	o	recibo	bancário	e	o	comprovante	digital	terem	assumido	o	papel	de	demonstrativos	de	pagamento	desde	1997,	o	contracheque	continua	sendo	uma	obrigação	da	empresa.	Afinal,	como	não	há	consenso	jurídico	sobre	o	uso	de	ambos	os	documentos,	uma	organização	pode	responder	legalmente	caso	não	o	emita	regularmente.	Promover	a	saúde	e	o
bem	estar	na	empresa	é	essencial,	o	plano	de	saúde	empresarial	é	considerado	um	dos	benefícios	que	mais	garantem	conforto	e	segurança	ao	colaborador,	e	proporcionam	mais	valorização	da	empresa.	De	acordo	com	o	IESS	Instituto	de	Estudos	e	Saúde	Suplementar,	no	Brasil	47,5	milhões	de	pessoas	possuem	plano	de	saúde,	e	até	o	final	de	2020
mais	de	55	mil	beneficiários	passaram	a	aderir	aos	planos	de	saúde.	Em	alguns	casos	a	empresa	paga	uma	parte	do	valor,	e	em	outros	realiza-se	uma	porcentagem	de	desconto	em	folha.	Por	isso,	neste	artigo	trataremos	das	informações	sobre	o	plano	de	saúde	empresarial,	como	funciona,	quais	as	vantagens	e	muito	mais!		Veja	os	tópicos	que	serão
abordados:	Continue	a	leitura.	O	plano	de	saúde	é	um	benefício	fornecido	pela	empresa,	o	qual	viabiliza		que	o	colaborador	tenha	uma	assistência	médica	privada,	com	a	disponibilidade	de	exames,	consultas	médicas	e,	até	mesmo,	internações.	Além	disso,	ainda	existe	a	possibilidade	dos	colaboradores	adicionarem	familiares	ao	plano,	e	assim	garantir
uma	proteção	mais	estendida	e	de	qualidade.	A	empresa	não	é	obrigada	a	fornecer	plano	de	saúde	aos	colaboradores.	A	única	obrigação	é	que,	ao		realizar	a	contratação,	não	se	pode	deixar	nenhum	funcionário	sem	o	benefício.	Se	um	colaborador	for	beneficiário,	a	empresa	também	será.	Existem	algumas	regras	e	obrigatoriedades	que	surgem
somente	quando	a	empresa	passa	a	oferecer	o	plano	de	saúde,		segundo	a	Lei	L9656.	No	Art.	8,	3º	parágrafo,	se	é	alegado	que	é	obrigatório	a	empresa	manter	a	garantia	da	continuidade	da	prestação	de	serviços	dos	beneficiários	internados	ou	em	tratamento.	O	plano	de	saúde	empresarial	proporciona	diversos	benefícios	aos	colaboradores,	fazendo	
com	que	a	empresa	tenha	um	diferencial,	mostrando	o	cuidado	com	os	colaboradores	e	a	preocupação	com	a	saúde	dos	mesmos.		O	plano	de	saúde	empresarial,	conta	com	diversas	opções	de	serviços	inclusos,	sendo	alguns	deles:		Laboratoriais,	que	avaliam	a	glicemia,	colesterol,	hemogramas;	Hospitais,	para	ter	mais	opções	em	casos	de	internações;
Clínicas,	que	disponibilizam	avaliação	física	e	psicológica;	Especialidades,	que	contam	com	médicos	de	várias	áreas;	Ambulatorial,	para	atendimento	de	emergência.	Por	isso,	antes	de	escolher	a	prestadora,	é	preciso	realizar	a	checagem	de	serviços	e	benefícios	e	analisar	o	que	é	mais	viável,	pois	existem	duas	opções	de	plano	de	saúde:	o	integral	e	o
de	coparticipação.	Vamos	conhecer	mais	a	fundo!		Neste	caso	a	empresa	arca	com	o	valor	total	da	mensalidade	do	convênio,	desse	modo	o	colaborador	e	seus	dependentes	não	precisam	desembolsar	nenhum	valor	quando	utilizarem	o	plano.	A	empresa	divide	o	valor	da	mensalidade	com	o	colaborador,	que	só	precisa	ser	pago	quando	o	plano	de	saúde
for	utilizado,	caso	contrário,		nem	a	empresa	e	nem	o	colaborador	precisam	pagar.	No	caso	do	integral,	está	ligado	a	mensalidades.á	o	da	coparticipação	deve	ser	pago	a	cada	uso,	como	por	exemplo,	o	colaborador	passa	em	3	consultas	este	mês,	e	por	isso	terá	que	pagar	por	cada	uma	delas.	Essas	são	as	modalidades	mais	utilizadas	pelas	empresas	e
que	são	oferecidas	aos	colaboradores.	Sim,	é	feito	um	desconto	em	folha	para	poder	utilizar	o	plano	de	saúde,que	é	válido	para	o	integral,	não	podendo	exceder	70%	do	rendimento	bruto	do	colaborador.	De	acordo	com	a	CLT,	o	desconto	não	deve	ser	feito	separadamente,	deve-se	somar	a	outros	benefícios	como	vale	refeição,	vale	alimentação,
assistência	médica,	INSS,	FGTS,	e	calcular	um	percentual	total	de	desconto.		Já	em	relação	ao	desconto	da	coparticipação,	considerando	o	período	anual,	o	colaborador	não	pode	pagar	mais	do	que	12	meses	de	utilização	do	plano	de	saúde,	e	a	limitação	de	desconto	é	de	até	30%	do	salário.	Assim	como	a	empresa	não	é	obrigada	a	fornecer	o	convênio,
o	colaborador	também	não	é	obrigado	a	aceitar	o	plano	de	saúde	proposto.	Em	alguns	casos,	o	colaborador	pode	já	ter	contratado	um	convênio	de	maneira	individual,	e	se	escolher	não	aderir	o	da	empresa,	arca	sozinho	com	os	gastos,	quando	isso	ocorrer	é	preciso	avisar	o	RH	para	evitar	desconto	em	folha.	Os	colaboradores	podem	sim	colocar
dependentes	no	plano	de	saúde	empresarial,	mas	é	preciso	verificar	se	o	convênio	da	empresa	permite	esse	adicional,	pois	cada	plano	funciona	de	uma	maneira.	É	importante	checar	no	plano,	quantas	vidas	podem	ser	disponibilizadas	a	cada	colaborador,	e	assim	seguir	as	regras	para	o	acréscimo	de	dependentes.	Veja:	Cônjuge	e	Companheiro:
marido,	esposa.	Parentes	de	1º	grau	sanguíneo:	pai,	mãe,	filhos;	Parentes	de	2º	grau	sanguíneo:	netos,	avós;	Parentes	de	3º	grau	sanguíneo:	bisnetos,	bisavôs.	Fora	desses	níveis	de	parentescos	exigidos	pelo	plano	de	saúde	empresarial,	não	é	possível	adicionar	dependentes.	Vale	lembrar,	que	os	planos	de	saúde	empresariais,	em	sua	maioria,	têm
alteração	de	valor	de	acordo	com	a	idade,	se	tratando	de	idosos	o	valor	do	convênio	costuma	ser	maior	do	que	de	uma	criança,por	exemplo.	O	colaborador	ao	receber	o	benefício,	se	sente	mais	seguro	em	relação	a	eventualidades	que	podem	surgir	e	acaba	por	ter	um	desempenho	melhor	nas	tarefas,	por	valorizar	este	apoio.	Se	um	funcionário	ficar
doente	ou	sentir	dores,	pode	acabar	trabalhando	com	baixo	rendimento.	Algo	que	pode	ser	evitado	com	o	plano	de	saúde.	Além	disso,	ter	um	plano	de	saúde	é	a	maior	prioridade	de	um	colaborador,	que	por	ter	a	oportunidade	de	cuidar	melhor	do	próprio	bem-estar,	pode	ter	os	níveis	de	estresse	reduzido	e	maior	foco	no	trabalho.	O	plano	de	saúde
empresarial,	promove	o	ganha-ganha	dentro	da	empresa,	no	qual	o	colaborador	valoriza	mais	o	trabalho	e	a	empresa	passa	a	ter	uma	equipe	mais	proativa.Veja	as	principais	vantagens	a	seguir:	A	qualidade	de	vida	do	colaborador	melhora	e	assim	ele	se	sente	mais	disposto	em	cumprir	com	as	suas	atividades	diárias	na	empresa,	em	decorrência	disso,
a	produtividade	aumenta.	Quando	uma	empresa	oferece	benefícios,	ganha	mais	visibilidade	no	mercado	e	atrai	mais	candidatos	interessados	em	fazer	parte	da	equipe,	já	que	não	são	todas	as	empresas	que	oferecem	um	plano	de	saúde.	Os	colaboradores	passam	a	valorizar	mais	a	empresa,	as	tarefas	e	o	ambiente	de	trabalho,	por	estarem	recebendo
um	dos	benefícios	mais	desejados	do	mercado.	Quando	uma	empresa	proporciona	benefícios	aos	funcionários,	tem-se	o	aumento	da	produtividade,	a	motivação	e	um	maior	engajamento	de	seus	colaboradores.	E,	isso	faz	com	que	as	chances	de	acontecer		o	rotatividade	de	funcionários	seja	menor	É	possível	abater	o	imposto	de	renda	com	o	plano	de
saúde	empresarial,	para	isso	é	importante	manter	todas	as	informações	atualizadas	e	salvas,	pois	é	preciso	fazer	a	dedução	completa	para	o	cálculo.	Contudo,	a	dedução	completa		só	é		para	empresas	que	possuem	muitas	despesas	com	os	planos,	em	casos	contrários,	podem	realizar	a	dedução	simples.	O	absenteísmo	acontece	em	situações	em	que	o
colaborador	sai	antes	do	horário,	comete	atrasos	ou	se	ausenta	do	local	de	trabalho	por	motivos	de	doenças.		Com	o	plano	de	saúde	empresarial,	o	funcionário	consegue	se	cuidar	melhor	e	tem	liberdade	para	agendar	consultas	em	horários	mais	variados,	fazendo	com	que	tenha	um	planejamento	melhor,	caso	tenha	que	se	ausentar	no	trabalho.		Uma
equipe	feliz	e	bem	cuidada,	quer	se	manter	no	local	de	trabalho	e	com	a	saúde	em	dia,	conseguem	ter	mais	energia	e	valorização	pela	empresa,	fazendo	questão	de	não	se	ausentar.	Nos	últimos	anos	tem	crescido	a	adesão	aos	planos	de	saúde	no	Brasil.	As	empresas	dão	mais	acessibilidade	para	os	colaboradores	adquirirem	saúde	e	atendimento	de
qualidade,	fazendo	com	que	se	torne	um	fator	fundamental	para	este	crescimento.	Com	o	plano	de	saúde	os	colaboradores	têm	acesso	a:	A	exames,	nos	quais	pode-se	verificar	se	possuem	alguma	doença,	e	se	tiverem	já	conseguem	iniciar	um	tratamento;	Realizar	consultas	para	checagem	de	incômodos	ou	somente	por	rotina;	Consultas	com	psicólogo,
que	vêm	se	tornado	cada	vez	mais	imprescindíveis	para	o	cuidado	da	saúde	mental	e	redução	de	ansiedade.	O	plano	de	saúde	possibilita	que	o	funcionário	cuide	da	saúde	física	e	mental,	estabelecendo	cuidando	como	um	todo	e	assim	tornar	a	equipe	mais	saudável	e	produtiva	por	estarem	com	este	apoio	adicional.	Os	colaboradores	podem	não	utilizar
o	plano	de	saúde	empresarial	todos	os	meses,	não	irão	se	consultar	em	todas	as	especialidades	e	não	precisarão		utilizar	a	emergência	ou	a	internação.	Não	dá	para	adivinhar	quando	algum	incidente	irá	acontecer,	para	só	então	oferecer	o	plano	de	saúde,	mas	quando	a	empresa	fornece	é	para	que	o	colaborador	use	quando	precisar.	Tem	a	total
liberdade	de	decidir	quando	irá	utilizar	e	em	qual	especialidade.	Mas,	o	plano	de	saúde	empresarial	dá	ao	colaborador	a	certeza	de	que	quando	algo	acontecer	ele	terá	esse	suporte	disponibilizado	pela	empresa.	Cada	prestadora	de	planos	de	saúde	tem	uma	tabela	de	preços,	e	estes	custos	variam	de	acordo	com	a	faixa	etária,	com	a	abrangência	e	com
a	abertura	escolhida.	Empresas	como	Unimed,	Bradesco,	Porto	Seguro	e	Notre	Dame	disponibilizam	planos	de	saúde	empresarial,	cada	qual	com	as	suas	vantagens,	tabela	de	preços,	custos	mas	que	seguem	as	mesmas	regras	de	dependentes.	Para	saber	os	valores	é	preciso	realizar	o	cálculo	das	propostas	em	um	simulador,	nele	precisa	colocar
quantos	colaboradores	possuem	cada	faixa	etária,	selecionar	o	plano	empresarial	e	ver	a	cotação	sem	ou	com	coparticipação.	Através	do	simulador	e	conferindo	a	tabela	de	planos	de	saúde	da	operadora	escolhida,	é	possível	verificar	os	valores	que	mais	valem	a	pena	para	a	sua	empresa	e	que	vão	atender	a	todos	os	colaboradores.	Ao	realizar	a
contratação	do	plano	de	saúde	empresarial,	é	preciso	verificar	se	a	abrangência	daquele	convênio	atende	às	expectativas	da	sua	empresa	e	se	será	bom	para	os	funcionários.	Quando	a	abrangência	é	nacional,	o	plano	de	saúde	pode	ser	usado	por	todo	o	Brasil	e,	mesmo	se	o	colaborador	realizar	alguma	viagem	seja	a	trabalho	ou	não,	poderá	continuar
cuidando	da	saúde.	Agora,	quando	a	abrangência	é	regional,	o	colaborador	só	poderá	utilizar	o	plano	de	saúde	dentro	de	uma	determinada	região	do	país,	e	caso	precise	de	atendimento	fora	dessa	região	não	poderá	utilizar	do	convênio.	Na	hora	de	contratar	um	plano	de	saúde	empresarial,	checar	a	abrangência	e	se	pode	ter	dependentes,	também
precisa	conhecer	o	perfil	dos	seus	colaboradores,	para	fazer	uma	escolha	que	realmente	os	atenda.	Verifique	o	que	precisa	saber	do	perfil	dos	seus	colaboradores:	Número	de	colaboradores	Quando	realizar	a	contratação,	todos	os	colaboradores	terão	direito	em	adquirir	o	plano	de	saúde,	Eles	possuem	o	direito	de	recusar,	mas	é	obrigação	da	empresa
oferecê-lo	a	todos,		em	caso	de	fechar	contrato	com	a	prestadora.	Faixa	etária	Como	a	tabela	de	preços	é	de	acordo	com	a	idade,	precisa	saber	as	idades	dos	colaboradores	e	principalmente	as	datas	de	aniversário,	pois			quanto	maior	a	idade	mais	caro	o	plano	fica.	Estado	Civil		Saber	o	estado	civil	é	importante,	pois	o	colaborador	pode	querer	colocar
a	cônjuge	ou	companheiro	como	dependente,	como	também	pode	não	querer.	Dependentes	Caso	o	colaborador	decida	colocar	dependentes,	é	importante	saber	quantos	possuem	esse	interesse,	já	que	pode	ser	adicionado	avós,	bisavós,	netos,	bisnetos,	pais,	filhos	e	precisa	ter	uma	cobertura	para	isto.	Todos	os	planos	de	saúde	possuem	algumas
coberturas	obrigatórias,	que	são	as	acordadas	na	contratação	e	também	existem	outras	que	são	disponibilizadas	fora	da	obrigatoriedade.	Ao	avaliar	a	cobertura,	também	descobre	se	o	convênio	realmente	atende	às	necessidades	da	empresa,	para	realizar	a	consulta	é	no	site	da	prestadora	ou	direto	com	o	corretor	do	plano.	Mas	de	modo	geral	as
coberturas	mais	comum	são:	Consultas;	Exames;	Tratamentos;	Hospitalar;	Ambulatorial;	Existem	alguns	tipos	de	exames,	cirurgias	e	tratamentos	que	o	plano	de	saúde	pode	oferecer	dentro	da	cobertura,	e	outros	que	só	oferecem	por	fora	da	cobertura,	sendo	cobrado	valor	adicional.	Por	conta	disso,	é	necessário	que	verifique	com	a	prestadora	que
deseja	contratar	para	fazer	uma	comparação	referente	às	coberturas.	Por	mais	que	realize	a	contratação	com	valores	combinados,	é	importante	a	empresa	ter	uma	reserva	para	as	alterações	de	valores	e	tempos	para	recorrer	aos	serviços,	pois	se	atualizam	sempre	e	costumam	ser	automáticos.	A	carência,	é	o	tempo	de	espera	para	poder	utilizar
determinado	serviço	ou	iniciar	o	uso	da	cobertura,	é	preciso	estar	sempre	atualizado,	pois	os	prazos	e	datas	estão	sempre	mudando.	Os	reajustes	são	as	mudanças	de	valores,	no	caso	da	faixa	etária,	assim	que	mudam	de	idade	é	automaticamente	cobrado	um	valor	maior.	Em	2020	foi	suspenso	esse	reajuste	por	conta	da	pandemia.	Se	a	empresa	tem
até	29	vidas,	pagará	uma	taxa	única	de	reajuste,	agora	se	possui	mais	de	30	vidas,	o	reajuste	é	de	acordo	com	as	informações	do	contrato.	A	ANS	Agência	Nacional	de	Saúde	Suplementar,	é	a	responsável	por	atualizar	o	tempo	de	carência	e	os	valores	dos	reajustes	de	todos	os	tipos	de	planos	de	saúde	do	país,	é	importante	se	alinhar	às	regras	desta
agência.	Assim	que	ocorre	uma	demissão	por	justa	causa,	quando	acontece	uma	tentativa	de	fraude.	O	RH	da	empresa	tem	o	período	de	30	dias	para	solicitar	a	exclusão	do	beneficiário.	Caso	o	funcionário	seja	efetivado	em	outra	empresa	que	também	forneça	o	plano	de	saúde,	antes	do	tempo	de	solicitação,	o	cancelamento	é	imediato.	De	acordo	com
a	ANS,	somente	em	casos	de	demissão	sem	justa	causa	e	por	tempo	de	casa	equivalente	ao	tempo	de	utilização	do	plano	de	saúde,	que	o	funcionário	poderá	permanecer	no	plano	de	saúde.	Neste	caso,	o	funcionário	só	poderá	utilizá-lo	dentro	de	um	período	de	6	meses	a	no	máximo	2	anos,	para	que	o	colaborador	não	fique	desamparado.	Isso	ocorre
porque,	quando	há	uma	demissão,	entende-se	que	é	o	momento	de	mais	fragilidade	do	colaborador,	em	que	estará	sem	emprego	e	precisaria	custear	um	convênio	para	manter	um	período	de	mais	estabilidade.	Sinistralidade	se	refere	ao	valor	gasto	pela	empresa,	na	quantidade	vezes	em	que	um	colaborador	utilizou	o	plano	de	saúde	para	realizar
procedimentos	como	cirurgias,	exames	ou	consultas.	Ocorre	esse	impacto,	quando	apenas	um	beneficiário	recorre	muitas	vezes	aos	procedimentos	e	a	empresa	acaba	tendo	que	arcar	com	um	valor	maior	por	isso.	Não	deixar	o	valor	do	plano	muito	abaixo,	pois	precisa	cobrir	os	custos	de	uso,	também	podem	implantar	um	local	de	trabalho	saudável,
realizar	treinamentos	de	boas	práticas	e	uso	consciente	do	benefício	podem	contribuir	para	evitar	a	causa	do	sinistro.	Neste	artigo,	revisamos	os	principais	pontos	sobre	o	benefício	do	plano	de	saúde	empresarial.	Observamos	o	crescimento	na	adesão	a	esses	planos,	especialmente	após	a	pandemia,	refletindo	a	maior	preocupação	com	saúde.	Embora
as	empresas	não	sejam	obrigadas	a	oferecer	esse	benefício,	ele	traz	vantagens	como	maior	produtividade,	valorização	do	colaborador,	engajamento	e	qualidade	de	vida.	Além	disso,	a	escolha	do	plano	requer	análise	detalhada	de	fatores	como	abrangência,	faixa	etária	e	dependentes.	A	ANS	atualiza	periodicamente	os	prazos	de	carência	e	valores,	e	há
condições	especiais	para	colaboradores	demitidos	sem	justa	causa,	que	podem	manter	o	plano	por	até	dois	anos.	Então	se	você	gostou	desse	texto,	no	blog	Pontotel	falamos	muito	mais	sobre	assuntos	ligados	a	RH	e	administração	de	empresas!	Confira	outros	artigos.	Compartilhe	em	suas	redes!	O	contracheque	é	um	documento	que	discrimina	todas
as	verbas	pagas	pela	empresa	ao	funcionário.	Ou	seja,	ele	serve	como	uma	prestação	de	contas	do	empregador	com	o	empregado.	Neste	artigo	esclarecemos	tudo	sobre	o	que	é	contracheque,	quais	dados	deve	ter	e	como	criar	um	contracheque	online.	Toda	vez	que	você	se	perguntar	o	que	é	contracheque,	lembre-se	que	é	o	documento	legal	em	que
estão	especificados	as	contas	para	chegar	ao	salário	final.	Por	isso,	é	importante	saber	como	calcular	o	salário	líquido	para	já	conhecer	sua	folha	de	pagamento	ao	fim	do	mês.	Por	meio	do	contracheque,	o	funcionário	pode	avaliar	se	a	remuneração	e	os	descontos	mensais	estão	sendo	feitos	de	maneira	correta.	Já	da	parte	da	empresa,	antes	de	mais
nada,	emitir	corretamente	o	contracheque	é	uma	obrigação	baseada	em	lei.	Mas,	também	uma	forma	de	se	resguardar	em	casos	de	processos	judiciais,	pois	como	veremos	adiante,	o	contracheque,	aquele	verdinho,	já	caiu	em	desuso	em	muitas	empresas.	Se	você	trabalha	no	setor	de	recursos	humanos	de	uma	empresa	ou	é	responsável	pela	gestão	de
pessoas,	é	importante	cumprir	com	as	determinações	da	legislação.	A	seguir,	você	descobrirá	tudo	sobre	contracheque:	o	que	é,	quais	as	regras	e	as	principais	dúvidas.	Boa	leitura!	Índice	Afinal,	o	que	significa	contracheque	e	o	que	quer	dizer	holerite?	Se	você	leu	a	descrição	de	contracheque	e	logo	associou	a	um	documento	que	você	conhece	por
holerite,	saiba	que	as	duas	palavras,	apesar	de	muito	diferentes,	são	sinônimas	e	se	referem	ao	mesmo	documento.	Segundo	informações	do	Google	Trends,	as	maiores	buscas	por	holerite	estão	concentradas	em	São	Paulo,	Mato	Grosso	do	Sul	e	Mato	Grosso,	enquanto	no	restante	do	país	o	termo	mais	procurado	é	o	contracheque.	Ou	seja,	se	um	dia
você	sair	de	São	Paulo	para	trabalhar	em	Rio	Branco,	já	sabe	que	por	lá	o	documento	que	tratou	por	toda	a	carreira	como	holerite	será	chamado	de	contracheque.	[Download]	Modelo	de	Holerite	em	Excel	Outra	dúvida	comum:	o	contracheque	é	a	folha	de	pagamento?	O	contracheque	na	verdade	é	uma	extensão	da	folha	de	pagamento,	já	que	ele	é	um
comprovante	de	que	o	depósito	realmente	foi	realizado.	A	folha	de	pagamento,	por	sua	vez,	é	um	controle	fiscal	contábil	da	empresa	que	traz	todos	as	verbas	devidas	pela	empresa	ao	funcionário	assim	como	as	respectivas	deduções,	como	impostos,	plano	de	saúde,	etc.	Em	resumo,	trata-se	de	um	documento	que	segue	um	mesmo	padrão	e	traz
informações	de	todo	o	quadro	de	funcionários.	[Download]	Modelo	de	Folha	de	Pagamento	em	Excel	Fazer	a	folha	de	pagamento	dos	funcionários	ainda	é	um	desafio	para	muitas	empresas.	Para	evitar	erros	de	pagamento	e	conflitos	jurídicos,	é	preciso	ter	o	controle	sobre	todas	as	variáveis	que	influenciam	no	salário	final	do	colaborador.	Se	você	não
sabe	como	organizar	este	documento,	essa	pode	ser	uma	ótima	solução	para	começar.	Disponibilizamos	abaixo	um	modelo	de	Folha	de	pagamento	em	Excel,	pronto	para	uso.	Baixe	o	modelo	abaixo	e	adapte	como	quiser!	A	evolução	do	contracheque	ao	longo	dos	anos	A	exigência	para	a	emissão	do	contracheque	surgiu	em	1943,	quando	foi
promulgado	o	dispositivo	que	obriga	a	emissão	de	um	recibo	para	comprovar	o	pagamento	do	salário	e	descrever	todas	as	verbas	recebidas	pelo	funcionário.	Entretanto,	de	1943	para	cá	houve	muitas	alterações	na	legislação	trabalhista	e	nos	processos	que	as	empresas	estabelecem	para	se	organizar	e	atender	à	própria	lei.	No	princípio,	o
contracheque	era	impresso	em	uma	impressora	matricial.	Lembra-se	daquele	papelzinho	verde	de	meia	página?	Ele	é	o	contracheque	tradicional.	Só	que,	dependendo	da	sua	idade,	você	nunca	deve	ter	visto	essa	versão	do	contracheque.	Isso	porque	ele	foi	dando	espaço	para	uma	versão	mais	moderna,	impressa	em	folha	A4.	No	entanto,	a	versão	A4
também	já	caiu	em	desuso	e	foi	substituída	pelo	comprovante	bancário	de	depósito,	que	o	funcionário	pode	escolher	imprimir	ou	não.	Veja	a	seguir	o	que	a	legislação	e	o	CLT	determinam	sobre	o	contracheque	hoje.	E	o	que	a	legislação	determina	sobre	o	contracheque?	Quando	esse	é	o	assunto,	uma	das	primeiras	perguntas	é	quem	faz	o
contracheque.	O	artigo	464	da	CLT	estabelece	que	a	empresa	deve	emitir	um	recibo	(o	contracheque)	de	pagamento,	que	deve	ser	assinado	pelo	empregado	como	prova	de	que	recebeu	o	documento.	Se	o	empregado	for	analfabeto,	vale	a	impressão	digital	como	assinatura	ou	senão	a	assinatura	rogo.	Nesta	última,	a	pedido	do	trabalhador,	outra
pessoa	assume	a	responsabilidade	de	assinar	o	documento	por	ele	na	presença	de	outras	duas	testemunhas.	Art.	464	–	O	pagamento	do	salário	deverá	ser	efetuado	contra	recibo,	assinado	pelo	empregado;	em	se	tratando	de	analfabeto,	mediante	sua	impressão	digital,	ou,	não	sendo	esta	possível,	a	seu	rogo.	Em	1997	foi	acrescentado	o	parágrafo	único
no	artigo	464	permitindo	que	o	recibo	bancário	de	depósito	passasse	a	ser	considerado	um	comprovante.	Isso	quer	dizer	que	o	pagamento	foi	realizado	na	conta-corrente	do	trabalhador.	Parágrafo	único.	Terá	força	de	recibo	o	comprovante	de	depósito	em	conta	bancária,	aberta	para	esse	fim	em	nome	de	cada	empregado,	com	o	consentimento	deste,
em	estabelecimento	de	crédito	próximo	ao	local	de	trabalho.	(Parágrafo	incluído	pela	Lei	nº	9.528,	de	10.12.1997)	Sendo	assim,	as	empresas	que	fazem	pagamento	por	dinheiro	ou	cheque,	continuaram	a	colher	a	assinatura	do	funcionário	na	entrega	do	contracheque.	Enquanto	isso,	algumas	que	optam	pela	transferência	eletrônica	passaram	a
considerar	o	recibo	bancário	como	comprovante	de	depósito	e	deixaram	de	emitir	o	contracheque.	Ainda	que	a	transferência	bancária	seja	válida	como	recibo,	não	significa	que	a	empresa	está	dispensada	de	fornecer	o	contracheque.	É	até	melhor	que	o	faça,	como	explicaremos	em	seguida.	Folha	de	Pagamento:	O	que	é	e	como	fazer	uma	do	zero
Então,	é	preciso	ou	não	emitir	o	contracheque?	A	exigência	de	entregar	ou	não	o	contracheque	é	motivo	de	discórdia	entre	profissionais	de	RH	e	contabilidade.	O	fato	é	que	nem	o	Tribunal	Superior	de	Trabalho	(TST)	entra	em	consenso	sobre	o	tema.	Algumas	decisões	divergentes	de	ministros	acabaram	por	dar	entendimentos	distintos	à	questão.	Por
causa	disso,	muita	gente	questiona	se	o	recibo	eletrônico,	que	não	traz	assinatura	do	funcionário,	serve	de	fato	como	comprovante	do	depósito	realizado.	A	verdade	é	que,	sim,	ele	serve.	No	entanto,	há	algumas	medidas	que	a	sua	empresa	pode	tomar	para	não	ter	consequências	frente	a	possíveis	processos	judiciais.	De	acordo	com	o	escritório	de
advocacia	Machado	Meyer,	essas	são	algumas	dicas:	Ao	integrar	um	novo	funcionário	à	equipe,	insira	uma	cláusula	ou	uma	declaração	assinada	na	qual	o	empregado	informa	a	conta	bancária	que	pretende	receber	o	salário.	Também	é	importante	manter	a	ficha	financeira	do	funcionário	atualizada,	sempre	adicionando	os	recibos	de	depósitos
bancários	realizados	na	conta	corrente	dele	–	e	inclusive	você	pode	manter	esse	sistema	online,	usando	um	software	de	para	gerir	os	seus	processos	de	RH.	No	geral,	advogados	sempre	orientam	a	manter	tudo	muito	bem	documentado	para	situações	que	envolvem	uma	disputa	jurídica.	Afinal,	se	sua	empresa	for	acionada	judicialmente,	mesmo	que
tenha	realizado	os	pagamentos	de	maneira	correta,	mas	não	tiver	os	comprovantes,	ficará	difícil	provar	a	situação.	Direitos	trabalhistas:	Principais	regras	da	CLT	Quais	informações	devem	constar	no	contracheque?	Muitas	pessoas	têm	dúvidas	sobre	como	preencher	um	contracheque.	No	geral,	um	contracheque	deve	incluir	as	seguintes	informações:
1)	Cabeçalho	do	contracheque:	Traz	informações	como	razão	social	e	CNPJ	da	companhia.	Informa	o	nome	completo	do	empregado,	código	de	registro	na	empresa,	PIS,	o	cargo	que	ocupa	na	empresa	e	o	número	de	conta	corrente	para	efetuar	o	depósito.	Trata-se	do	mês	de	pagamento	ao	qual	o	contracheque	se	refere.	2)	Vencimentos:	É	salário	bruto
do	empregado,	ou	seja,	sem	desconto	e	sobre	o	qual	se	calculam	os	impostos.	Caso	o	funcionário	tenha	feito	horas	extras	e	a	empresa	opte	por	pagá-las	e	não	convertê-las	em	banco	de	horas,	devem	estar	contabilizadas	no	contracheque.	Planilha	para	cálculo	de	horas	trabalhadas:	Baixe	aqui	Referem-se	a	vale-transporte,	vale-refeição,	vale-
alimentação,	convênios	médico	e	odontológico,	seguro	de	vida,	previdência	privada,	entidade	cooperativo-cultural,	etc.	Há	empresas	que	não	descontam	os	benefícios	da	folha	de	pagamentos	do	funcionário.	3)	Adicionais	(somente	para	situações	específicas):	São	as	horas	trabalhadas	entre	22h	e	5h.	Adicional	de	insalubridade	A	remuneração	referente
aos	trabalhos	que	apresentam	riscos	à	saúde.	Adicional	de	periculosidade	O	valor	que	se	adiciona	em	consequência	dos	trabalhos	em	condições	que	representam	perigo	à	vida.	É	um	adicional	pago	para	determinados	trabalhadores,	como	pessoas	que	ocupam	cargo	de	alta	responsabilidade	ou	que	possuem	certificados	profissionais	relevantes.	São
adicionais	relacionados	especialmente	a	pessoas	que	trabalham	em	áreas	comerciais.	4)	Deduções	O	adiantamento	vale	para	as	empresas	que	antecipam	parte	do	salário	do	trabalhador.	Contribuição	Previdenciária	Valor	percentual	do	salário	bruto	pago	à	Previdência	(INSS).	Imposto	de	Renda	na	Fonte	Quantia	percentual	progressiva	que	retém	do
salário	para	pagamento	à	Receita	Federal.	É	a	contribuição	de	um	dia	de	trabalho	repassado	ao	sindicado	de	cada	categoria.	Não	é	mais	obrigatório	desde	2018.	Quando	o	empregado	estiver	sujeito	ao	pagamento	da	prestação	de	pensão	de	alimentos.	Faltas	injustificadas	e	atraso	Quando	o	funcionário	possui	faltas	injustificadas	e	atrasos	maior	do	que
os	permitidos.	Resumo:	Para	que	serve	o	contracheque	(+	Dicas	incríveis)	Não	peque	pelo	excesso!	Embora	o	contracheque	tenha	deixado	de	ser	uma	obrigação,	já	que	foi	substituído	pelo	recibo	eletrônico,	é	sempre	melhor	ter	os	comprovantes.	Eles	protegem	sua	empresa	de	qualquer	problema	judicial	e	permitam	provar	que	ela	cumpre	com	todas
as	obrigações	legais,	tanto	tributárias	quanto	trabalhistas.	Além	disso,	funcionário	informado	de	seus	direitos	e	benefícios	é	sinônimo	de	qualidade	de	vida	e	retenção.	O	que	consequentemente	reduz	a	taxa	de	rotatividade	entre	o	seu	quadro.	No	entanto,	é	sempre	melhor	digitalizar	e	automatizar	todos	estes	documentos.	Como?	Hoje	já	existem
diversas	ferramentas	e	softwares	capazes	de	fazer	este	trabalho.	Um	destes	sistemas	é	o	software	de	RH	da	Factorial,	que	é	capaz	de:	Indicar	as	variações	na	folha	de	pagamento	de	forma	automática	Calcular	horas	extras	e	confirmar	as	horas	de	trabalho	Enviar	todas	as	folhas	de	pagamento	automaticamente	Centralizar	as	tarefas	do	Departamento
Pessoal	em	um	mesmo	lugar	Realizar	diversas	tarefas	de	RH	de	forma	digital		Para	saber	como	estes	recursos	funcionam	na	prática,	é	possível	solicitar	um	teste	gratuito	agora	mesmo!		O	contracheque	é	um	documento	que	discrimina	todas	as	verbas	pagas	pela	empresa	ao	funcionário.	Ou	seja,	ele	serve	como	uma	prestação	de	contas	do	empregador
com	o	empregado.	Neste	artigo	esclarecemos	tudo	sobre	o	que	é	contracheque,	quais	dados	deve	ter	e	como	criar	um	contracheque	online.	Toda	vez	que	você	se	perguntar	o	que	é	contracheque,	lembre-se	que	é	o	documento	legal	em	que	estão	especificados	as	contas	para	chegar	ao	salário	final.	Por	isso,	é	importante	saber	como	calcular	o	salário
líquido	para	já	conhecer	sua	folha	de	pagamento	ao	fim	do	mês.	Por	meio	do	contracheque,	o	funcionário	pode	avaliar	se	a	remuneração	e	os	descontos	mensais	estão	sendo	feitos	de	maneira	correta.	Já	da	parte	da	empresa,	antes	de	mais	nada,	emitir	corretamente	o	contracheque	é	uma	obrigação	baseada	em	lei.	Mas,	também	uma	forma	de	se
resguardar	em	casos	de	processos	judiciais,	pois	como	veremos	adiante,	o	contracheque,	aquele	verdinho,	já	caiu	em	desuso	em	muitas	empresas.	Se	você	trabalha	no	setor	de	recursos	humanos	de	uma	empresa	ou	é	responsável	pela	gestão	de	pessoas,	é	importante	cumprir	com	as	determinações	da	legislação.	A	seguir,	você	descobrirá	tudo	sobre
contracheque:	o	que	é,	quais	as	regras	e	as	principais	dúvidas.	Boa	leitura!	Índice	Afinal,	o	que	significa	contracheque	e	o	que	quer	dizer	holerite?	Se	você	leu	a	descrição	de	contracheque	e	logo	associou	a	um	documento	que	você	conhece	por	holerite,	saiba	que	as	duas	palavras,	apesar	de	muito	diferentes,	são	sinônimas	e	se	referem	ao	mesmo
documento.	Segundo	informações	do	Google	Trends,	as	maiores	buscas	por	holerite	estão	concentradas	em	São	Paulo,	Mato	Grosso	do	Sul	e	Mato	Grosso,	enquanto	no	restante	do	país	o	termo	mais	procurado	é	o	contracheque.	Ou	seja,	se	um	dia	você	sair	de	São	Paulo	para	trabalhar	em	Rio	Branco,	já	sabe	que	por	lá	o	documento	que	tratou	por	toda
a	carreira	como	holerite	será	chamado	de	contracheque.	[Download]	Modelo	de	Holerite	em	Excel	Outra	dúvida	comum:	o	contracheque	é	a	folha	de	pagamento?	O	contracheque	na	verdade	é	uma	extensão	da	folha	de	pagamento,	já	que	ele	é	um	comprovante	de	que	o	depósito	realmente	foi	realizado.	A	folha	de	pagamento,	por	sua	vez,	é	um	controle
fiscal	contábil	da	empresa	que	traz	todos	as	verbas	devidas	pela	empresa	ao	funcionário	assim	como	as	respectivas	deduções,	como	impostos,	plano	de	saúde,	etc.	Em	resumo,	trata-se	de	um	documento	que	segue	um	mesmo	padrão	e	traz	informações	de	todo	o	quadro	de	funcionários.	[Download]	Modelo	de	Folha	de	Pagamento	em	Excel	Fazer	a
folha	de	pagamento	dos	funcionários	ainda	é	um	desafio	para	muitas	empresas.	Para	evitar	erros	de	pagamento	e	conflitos	jurídicos,	é	preciso	ter	o	controle	sobre	todas	as	variáveis	que	influenciam	no	salário	final	do	colaborador.	Se	você	não	sabe	como	organizar	este	documento,	essa	pode	ser	uma	ótima	solução	para	começar.	Disponibilizamos
abaixo	um	modelo	de	Folha	de	pagamento	em	Excel,	pronto	para	uso.	Baixe	o	modelo	abaixo	e	adapte	como	quiser!	A	evolução	do	contracheque	ao	longo	dos	anos	A	exigência	para	a	emissão	do	contracheque	surgiu	em	1943,	quando	foi	promulgado	o	dispositivo	que	obriga	a	emissão	de	um	recibo	para	comprovar	o	pagamento	do	salário	e	descrever
todas	as	verbas	recebidas	pelo	funcionário.	Entretanto,	de	1943	para	cá	houve	muitas	alterações	na	legislação	trabalhista	e	nos	processos	que	as	empresas	estabelecem	para	se	organizar	e	atender	à	própria	lei.	No	princípio,	o	contracheque	era	impresso	em	uma	impressora	matricial.	Lembra-se	daquele	papelzinho	verde	de	meia	página?	Ele	é	o
contracheque	tradicional.	Só	que,	dependendo	da	sua	idade,	você	nunca	deve	ter	visto	essa	versão	do	contracheque.	Isso	porque	ele	foi	dando	espaço	para	uma	versão	mais	moderna,	impressa	em	folha	A4.	No	entanto,	a	versão	A4	também	já	caiu	em	desuso	e	foi	substituída	pelo	comprovante	bancário	de	depósito,	que	o	funcionário	pode	escolher
imprimir	ou	não.	Veja	a	seguir	o	que	a	legislação	e	o	CLT	determinam	sobre	o	contracheque	hoje.	E	o	que	a	legislação	determina	sobre	o	contracheque?	Quando	esse	é	o	assunto,	uma	das	primeiras	perguntas	é	quem	faz	o	contracheque.	O	artigo	464	da	CLT	estabelece	que	a	empresa	deve	emitir	um	recibo	(o	contracheque)	de	pagamento,	que	deve
ser	assinado	pelo	empregado	como	prova	de	que	recebeu	o	documento.	Se	o	empregado	for	analfabeto,	vale	a	impressão	digital	como	assinatura	ou	senão	a	assinatura	rogo.	Nesta	última,	a	pedido	do	trabalhador,	outra	pessoa	assume	a	responsabilidade	de	assinar	o	documento	por	ele	na	presença	de	outras	duas	testemunhas.	Art.	464	–	O	pagamento
do	salário	deverá	ser	efetuado	contra	recibo,	assinado	pelo	empregado;	em	se	tratando	de	analfabeto,	mediante	sua	impressão	digital,	ou,	não	sendo	esta	possível,	a	seu	rogo.	Em	1997	foi	acrescentado	o	parágrafo	único	no	artigo	464	permitindo	que	o	recibo	bancário	de	depósito	passasse	a	ser	considerado	um	comprovante.	Isso	quer	dizer	que	o
pagamento	foi	realizado	na	conta-corrente	do	trabalhador.	Parágrafo	único.	Terá	força	de	recibo	o	comprovante	de	depósito	em	conta	bancária,	aberta	para	esse	fim	em	nome	de	cada	empregado,	com	o	consentimento	deste,	em	estabelecimento	de	crédito	próximo	ao	local	de	trabalho.	(Parágrafo	incluído	pela	Lei	nº	9.528,	de	10.12.1997)	Sendo	assim,
as	empresas	que	fazem	pagamento	por	dinheiro	ou	cheque,	continuaram	a	colher	a	assinatura	do	funcionário	na	entrega	do	contracheque.	Enquanto	isso,	algumas	que	optam	pela	transferência	eletrônica	passaram	a	considerar	o	recibo	bancário	como	comprovante	de	depósito	e	deixaram	de	emitir	o	contracheque.	Ainda	que	a	transferência	bancária
seja	válida	como	recibo,	não	significa	que	a	empresa	está	dispensada	de	fornecer	o	contracheque.	É	até	melhor	que	o	faça,	como	explicaremos	em	seguida.	Folha	de	Pagamento:	O	que	é	e	como	fazer	uma	do	zero	Então,	é	preciso	ou	não	emitir	o	contracheque?	A	exigência	de	entregar	ou	não	o	contracheque	é	motivo	de	discórdia	entre	profissionais	de
RH	e	contabilidade.	O	fato	é	que	nem	o	Tribunal	Superior	de	Trabalho	(TST)	entra	em	consenso	sobre	o	tema.	Algumas	decisões	divergentes	de	ministros	acabaram	por	dar	entendimentos	distintos	à	questão.	Por	causa	disso,	muita	gente	questiona	se	o	recibo	eletrônico,	que	não	traz	assinatura	do	funcionário,	serve	de	fato	como	comprovante	do
depósito	realizado.	A	verdade	é	que,	sim,	ele	serve.	No	entanto,	há	algumas	medidas	que	a	sua	empresa	pode	tomar	para	não	ter	consequências	frente	a	possíveis	processos	judiciais.	De	acordo	com	o	escritório	de	advocacia	Machado	Meyer,	essas	são	algumas	dicas:	Ao	integrar	um	novo	funcionário	à	equipe,	insira	uma	cláusula	ou	uma	declaração
assinada	na	qual	o	empregado	informa	a	conta	bancária	que	pretende	receber	o	salário.	Também	é	importante	manter	a	ficha	financeira	do	funcionário	atualizada,	sempre	adicionando	os	recibos	de	depósitos	bancários	realizados	na	conta	corrente	dele	–	e	inclusive	você	pode	manter	esse	sistema	online,	usando	um	software	de	para	gerir	os	seus
processos	de	RH.	No	geral,	advogados	sempre	orientam	a	manter	tudo	muito	bem	documentado	para	situações	que	envolvem	uma	disputa	jurídica.	Afinal,	se	sua	empresa	for	acionada	judicialmente,	mesmo	que	tenha	realizado	os	pagamentos	de	maneira	correta,	mas	não	tiver	os	comprovantes,	ficará	difícil	provar	a	situação.	Direitos	trabalhistas:
Principais	regras	da	CLT	Quais	informações	devem	constar	no	contracheque?	Muitas	pessoas	têm	dúvidas	sobre	como	preencher	um	contracheque.	No	geral,	um	contracheque	deve	incluir	as	seguintes	informações:	1)	Cabeçalho	do	contracheque:	Traz	informações	como	razão	social	e	CNPJ	da	companhia.	Informa	o	nome	completo	do	empregado,
código	de	registro	na	empresa,	PIS,	o	cargo	que	ocupa	na	empresa	e	o	número	de	conta	corrente	para	efetuar	o	depósito.	Trata-se	do	mês	de	pagamento	ao	qual	o	contracheque	se	refere.	2)	Vencimentos:	É	salário	bruto	do	empregado,	ou	seja,	sem	desconto	e	sobre	o	qual	se	calculam	os	impostos.	Caso	o	funcionário	tenha	feito	horas	extras	e	a
empresa	opte	por	pagá-las	e	não	convertê-las	em	banco	de	horas,	devem	estar	contabilizadas	no	contracheque.	Planilha	para	cálculo	de	horas	trabalhadas:	Baixe	aqui	Referem-se	a	vale-transporte,	vale-refeição,	vale-alimentação,	convênios	médico	e	odontológico,	seguro	de	vida,	previdência	privada,	entidade	cooperativo-cultural,	etc.	Há	empresas
que	não	descontam	os	benefícios	da	folha	de	pagamentos	do	funcionário.	3)	Adicionais	(somente	para	situações	específicas):	São	as	horas	trabalhadas	entre	22h	e	5h.	Adicional	de	insalubridade	A	remuneração	referente	aos	trabalhos	que	apresentam	riscos	à	saúde.	Adicional	de	periculosidade	O	valor	que	se	adiciona	em	consequência	dos	trabalhos
em	condições	que	representam	perigo	à	vida.	É	um	adicional	pago	para	determinados	trabalhadores,	como	pessoas	que	ocupam	cargo	de	alta	responsabilidade	ou	que	possuem	certificados	profissionais	relevantes.	São	adicionais	relacionados	especialmente	a	pessoas	que	trabalham	em	áreas	comerciais.	4)	Deduções	O	adiantamento	vale	para	as
empresas	que	antecipam	parte	do	salário	do	trabalhador.	Contribuição	Previdenciária	Valor	percentual	do	salário	bruto	pago	à	Previdência	(INSS).	Imposto	de	Renda	na	Fonte	Quantia	percentual	progressiva	que	retém	do	salário	para	pagamento	à	Receita	Federal.	É	a	contribuição	de	um	dia	de	trabalho	repassado	ao	sindicado	de	cada	categoria.	Não
é	mais	obrigatório	desde	2018.	Quando	o	empregado	estiver	sujeito	ao	pagamento	da	prestação	de	pensão	de	alimentos.	Faltas	injustificadas	e	atraso	Quando	o	funcionário	possui	faltas	injustificadas	e	atrasos	maior	do	que	os	permitidos.	Resumo:	Para	que	serve	o	contracheque	(+	Dicas	incríveis)	Não	peque	pelo	excesso!	Embora	o	contracheque
tenha	deixado	de	ser	uma	obrigação,	já	que	foi	substituído	pelo	recibo	eletrônico,	é	sempre	melhor	ter	os	comprovantes.	Eles	protegem	sua	empresa	de	qualquer	problema	judicial	e	permitam	provar	que	ela	cumpre	com	todas	as	obrigações	legais,	tanto	tributárias	quanto	trabalhistas.	Além	disso,	funcionário	informado	de	seus	direitos	e	benefícios	é
sinônimo	de	qualidade	de	vida	e	retenção.	O	que	consequentemente	reduz	a	taxa	de	rotatividade	entre	o	seu	quadro.	No	entanto,	é	sempre	melhor	digitalizar	e	automatizar	todos	estes	documentos.	Como?	Hoje	já	existem	diversas	ferramentas	e	softwares	capazes	de	fazer	este	trabalho.	Um	destes	sistemas	é	o	software	de	RH	da	Factorial,	que	é	capaz
de:	Indicar	as	variações	na	folha	de	pagamento	de	forma	automática	Calcular	horas	extras	e	confirmar	as	horas	de	trabalho	Enviar	todas	as	folhas	de	pagamento	automaticamente	Centralizar	as	tarefas	do	Departamento	Pessoal	em	um	mesmo	lugar	Realizar	diversas	tarefas	de	RH	de	forma	digital		Para	saber	como	estes	recursos	funcionam	na	prática,
é	possível	solicitar	um	teste	gratuito	agora	mesmo!		Os	trabalhadores	com	carteira	assinada	tem	uma	série	de	direitos	trabalhistas	bem	tradicionais	como	férias	e	décimo	terceiro	salário.	Apesar	de	não	se	tratar	de	um	direito,	os	profissionais	têm	ainda	a	possibilidade	de	realizar	financiamento	com	desconto	em	folha	de	pagamento.		Nesta	modalidade,
o	valor	financiado	é	descontado	diretamente	do	salário	do	colaborador	e	consta	no	holerite.	A	prática	é	permitida	pelas	leis	trabalhistas,	entretanto,	uma	série	de	regras	precisam	ser	seguidas,	pois	a	quantia	debitada	deve	ser	limitada	a	fim	de	não	prejudicar	as	finanças	do	trabalhador.		Para	explicar	melhor	este	assunto,	trouxemos	todos	os	detalhes
sobre	o	financiamento	com	desconto	em	folha:	o	que	é,	quais	as	vantagens,	o	que	a	lei	determina	e	como	a	empresa	está	envolvida	no	processo.	Veja:	Quer	saber	mais	sobre	o	tema?	Então,	continue	a	leitura!	O	financiamento	com	desconto	em	folha	de	pagamento	ocorre	quando	um	trabalhador,	com	carteira	assinada	pela	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho	(CLT),	recorre	a	uma	instituição	financeira	e	solicita	por	um	crédito.		Esse	valor	pode	ser	solicitado	para	diversos	fins,	mas	irá	depender	do	acordo	entre	o	colaborador,	a	empresa	empregadora	e	a	instituição	financeira.		Esse	tipo	de	empréstimo	com	desconto	em	folha	de	pagamento	ocorre	de	maneira	bem	semelhante	aos	financiamentos
comuns.	A	única	diferença	é	que	o	débito	do	valor	devido	ocorrerá	diretamente	do	salário	do	profissional,	constando,	inclusive,	no	holerite.		Acontece	da	seguinte	forma:	o	colaborador	precisa	adquirir	algo,	mas	não	possui	o	dinheiro,	então,	pede	o	dinheiro	emprestado	para	a	instituição	financeira,	que	faz	o	pagamento	para	empresa	que	fez	a	venda.
Ao	invés	de	pagar	um	boleto	ou	ter	debitado	da	sua	conta	corrente,	o	pagamento	da	instituição	financeira	será	realizado	pelo	desconto	na	folha,	diretamente	da	empresa	empregadora.		Apesar	de	parecerem	a	mesma	transação,	financiamento	e	empréstimo	são	distintos.	O	financiamento	é	um	tipo	de	empréstimo	no	qual	o	dinheiro	solicitado	é	pago
para	um	terceiro	e	não	diretamente	à	pessoa	solicitante.	Já	nos	empréstimos	tradicionais,	o	dinheiro	é	entregue	à	quem	pediu	a	quantia.	Vamos	a	dois	exemplos	bem	simples	para	ilustrar.		Na	compra	de	um	apartamento,	a	pessoa	se	interessa	por	uma	unidade,	fecha	o	acordo	com	a	construtora	e	depois	solicita	um	financiamento	para	o	banco	de
preferência,	que	fará	o	pagamento	do	valor	à	dona	do	empreendimento.	A	partir	daí,	a	relação	ocorre	apenas	entre	o	indivíduo	e	a	instituição	financeira,	sendo	o	primeiro	responsável	por	ressarcir	a	segunda	parte.	Já	no	empréstimo,	o	acordo	é	apenas	entre	duas	pessoas.	O	cidadão	solicita	ao	banco	um	valor	específico	e	se	compromete	a	pagar	dentro
de	um	prazo.	O	banco,	então,	entrega	o	dinheiro	à	pessoa,	que	o	utiliza	da	forma	como	preferir.	A	CLT	não	é	muito	clara	a	respeito	da	possibilidade	da	solicitação	de	financiamento	com	desconto	em	folha,	apenas	citando	que	é	permitido	deduzir	valores	diretamente	do	salário.	Por	isso,	foi	desenvolvida	uma	legislação	complementar	para	determinar	as
regras.		A	Lei	10.820/2003	afirma	que:	“Art.	1o		Os	empregados	regidos	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	–	CLT,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943,	poderão	autorizar,	de	forma	irrevogável	e	irretratável,	o	desconto	em	folha	de	pagamento	ou	na	sua	remuneração	disponível	dos	valores	referentes	ao	pagamento	de
empréstimos,	financiamentos,	cartões	de	crédito	e	operações	de	arrendamento	mercantil	concedidos	por	instituições	financeiras	e	sociedades	de	arrendamento	mercantil,	quando	previsto	nos	respectivos	contratos.	§	1o		O	desconto	mencionado	neste	artigo	também	poderá	incidir	sobre	verbas	rescisórias	devidas	pelo	empregador,	se	assim	previsto	no
respectivo	contrato	de	empréstimo,	financiamento,	cartão	de	crédito	ou	arrendamento	mercantil,	até	o	limite	de	35%	(trinta	e	cinco	por	cento),	sendo	5%	(cinco	por	cento)	destinados	exclusivamente	para:	I	–	a	amortização	de	despesas	contraídas	por	meio	de	cartão	de	crédito;	ou					II	–	a	utilização	com	a	finalidade	de	saque	por	meio	do	cartão	de
crédito.					§	2o	O	regulamento	disporá	sobre	os	limites	de	valor	do	empréstimo,	da	prestação	consignável	para	os	fins	do	caput	e	do	comprometimento	das	verbas	rescisórias	para	os	fins	do	§	1o	deste	artigo	§	3o		Os	empregados	de	que	trata	o	caput	poderão	solicitar	o	bloqueio,	a	qualquer	tempo,	de	novos	descontos.”	Sendo	assim,	quando	solicitado
pelo	empregado	e	aceito	pela	instituição	financeira,	a	empresa	empregadora	fará	o	desconto	direto	no	salário	do	colaborador	e	o	valor	será	encaminhado	para	a	companhia	fornecedora	do	financiamento.		Diferentemente	de	quando	a	pessoa	física	solicita	empréstimo	ou	financiamento	à	empresa	consignatária	e	faz	o	pagamento	por	meios	próprios,	o
empréstimo	descontado	em	folha	exige	a	participação	direta	do	empregador.	Por	este	motivo,	existem	algumas	regras	que	devem	ser	seguidas	pela	firma.	Ainda	de	acordo	com	a	Lei	10820,	é	obrigação	dos	empregadores:	Oferecer	ao	empregado	e	à	instituição	concessionária	do	crédito	todas	as	informações	necessárias	para	o	fechamento	do	contrato
de	concessão	de	crédito;	Disponibilizar	para	os	funcionários	e	entidades	sindicais	que	solicitarem	as	informações	referentes	aos	custos	e	limites	da	transação;	Descontar	os	valores	autorizados	pelos	empregados	e	repassar	à	instituição	consignatária	dentro	do	prazo	acordado	no	regulamento.	Além	disso,	é	proibido	que	o	empregador	imponha	às
partes	envolvidas	qualquer	condição	que	não	esteja	de	acordo	com	a	legislação	ou	no	regulamento	do	contrato.	Outro	ponto	importante	é	que	a	empresa	deve	discriminar	no	holerite	do	colaborador,	com	detalhamento,	o	destino	do	valor	descontado	em	folha.		Vale	lembrar	que	o	empregador	pode	optar	por	não	descontar	na	folha	de	pagamento	do
mutuário	(colaborador	que	solicitou	o	financiamento)	os	custos	operacionais	da	transação.	Apesar	de	não	ser	obrigação,	tanto	as	empresas	empregadoras	quanto	entidades	e	centrais	sindicais	podem	firmar	parcerias	com	as	instituições	consignatárias,	definindo	acordos	e	condições	gerais	para	as	operações	de	empréstimo,	financiamento,	cartão	de
crédito	ou	arrendamento	mercantil.	A	única	regra	é	que	não	haja	ônus	para	o	funcionário	mutuário.	Entretanto,	se	o	empregado	escolher	qualquer	outra	instituição	financeira	para	a	realização	do	contrato	de	empréstimo,	a	empregadora	deve	cumprir	a	vontade	do	colaborador.	Em	caso	de	não	cumprimento	do	acordo,	não	é	obrigação	do	empregador
pagar	o	valor	devido,	a	não	ser	que	conste	no	regulamento	do	contrato.		Agora	que	você	já	entendeu	como	funciona	o	financiamento	com	desconto	em	folha	de	pagamento,	é	o	momento	de	compreender	quais	trabalhadores	possuem	direito	ao	benefício.	De	acordo	com	a	lei,	qualquer	funcionário	com	carteira	assinada	pode	solicitar	o	empréstimo.
Porém,	para	que	as	finanças	do	colaborador	não	sejam	prejudicadas,	nenhum	empréstimo	pode	ultrapassar	a	quantia	de	30%	do	salário	do	contratante.	A	lei	ainda	prevê	um	acréscimo	de	5%	para	descontos	de	amortização	de	dívidas	de	cartão	de	crédito.	Importante	reforçar	que,	caso	já	tenha	algum	empréstimo	contratado,	o	colaborador	pode
solicitar	um	segundo,	com	outra	instituição,	mas	o	valor	total	de	desconto	não	poderá	ultrapassar	a	mesma	porcentagem.		A	principal	vantagem	do	financiamento	com	desconto	em	folha	é	que	as	instituições	consignatárias	costumam	aplicar	taxas	de	juros	menores,	pois	possuem	confiança	no	pagamento.	Como	os	valores	devidos	são	descontados
direto	da	folha	de	pagamento	do	trabalhador,	as	taxas	de	inadimplência	diminuem,	visto	que	o	mutuário	não	tem	a	chance	de	dar	outro	destino	ao	dinheiro	devido.	Assim	como	é	vantajoso	para	a	empresa	concessionária,	para	o	colaborador	também	é	uma	segurança	saber	que	honrará	com	sua	dívida	todos	os	meses.		Por	outro	lado,	se	não	for	bem
planejado,	o	colaborador	pode	ter	problemas,	por	isso,	é	importante	estudar	as	condições	do	contrato.	Por	exemplo,	em	caso	de	demissão,	alguns	acordos	mantêm	a	obrigação	do	pagamento	das	parcelas	nos	mesmos	critérios	anteriores.	Outro	ponto	a	se	destacar	é	que	caso	a	empresa	atrase	o	pagamento	do	salário	e	não	repasse	o	valor	a	instituição
financeira,	poderá	ocorrer	a	incidência	de	juros	e	multas.	Para	que	o	empréstimo	em	folha	de	pagamento	ocorra,	o	colaborador	deve	procurar	a	instituição	consignatária	de	sua	preferência,	negociar	valores,	apresentar	suas	necessidades	e,	após	encontrar	as	condições	adequadas,	envolver	a	participação	da	empresa	empregadora.	O	acordo	de
empréstimo	deve	ser	assinado	pelas	três	partes:	empregador,	empregado	e	consignatária.	O	financiamento	com	desconto	em	folha	também	é	permitido	para	os	servidores	públicos.	Assim	como	ocorre	com	o	funcionário	CLT,	a	quantia	será	descontada	mês	a	mês	e	deverá	constar	no	holerite	do	trabalhador.	A	escolha	da	instituição	também	é	do
colaborador.	Existe	ainda	a	vantagem	das	taxas	de	juros	serem	menores	para	estes	profissionais,	visto	que	há	uma	estabilidade	não	presente	nos	colaboradores	de	empresas	privadas.	A	instituição	consignatária	sabe	que	receberá	os	valores	emprestados.	Como	já	falamos	anteriormente,	qualquer	empréstimo	ou	financiamento	com	desconto	em	folha
de	pagamento	não	pode	ultrapassar	a	quantia	de	30%	do	valor	total	da	remuneração	do	colaborador.	Por	exemplo,	o	funcionário	que	recebe	R$3.000	mensalmente,	só	pode	solicitar	consignação	em	folha	de	pagamento	de	até	R$900.		O	papel	da	área	de	recursos	humanos	dentro	do	processo	de	empréstimo	consignado	é	dúvida	de	muitos	profissionais
do	setor.	É	importante	entender	que	os	colaboradores	do	RH	são	essenciais,	pois	são	eles	quem	receberão	o	pedido	do	funcionário	para	consolidar	o	empréstimo	com	a	instituição	consignatária.		A	partir	deste	pedido,	será	necessário	realizar	os	cálculos,	para	entender	se	o	valor	está	dentro	do	permitido,	e,	assim,	seguir	com	os	demais	procedimentos
para	finalizar	o	acordo.	Adicionalmente,	também	é	o	RH	o	responsável	pelo	fechamento	da	folha	de	pagamento.	Por	esse	motivo,	conhecer	os	detalhes	da	lei	e	entender	como	funciona	o	empréstimo	consignado	é	primordial	para	os	profissionais	do	setor.		Uma	dúvida	bastante	comum	sobre	o	empréstimo	com	desconto	em	folha	de	pagamento	é	o	que
ocorre	em	caso	de	demissão	(seja	por	parte	do	colaborador	ou	da	empresa).		Normalmente,	existe	essa	situação	descrita	no	contrato	firmado	inicialmente,	portanto,	fique	atento	às	especificações.	O	que	a	lei	permite	é	que	a	instituição	financeira	consignatária	retenha	até	30%	das	verbas	rescisórias	para	quitar	a	dívida	do	empréstimo	ou
financiamento.		Se	mesmo	com	este	valor,	ainda	ficar	um	saldo	negativo,	a	negociação	deve	acontecer	entre	o	indivíduo	e	o	banco.		O	financiamento	com	desconto	em	folha	de	pagamento	é	uma	modalidade	de	empréstimo	consignado	bastante	comum	no	Brasil.	Todos	os	trabalhadores	com	carteira	assinada	e	vínculo	empregatício	com	empresas
públicas	ou	privadas	podem	optar	pela	modalidade.		A	vantagem	para	o	trabalhador	é	que,	por	ser	descontado	direto	do	salário,	as	instituições	consignatárias	têm	mais	confiança	e	oferecem	empréstimos	a	juros	mais	baixos.	Adicionalmente,	o	colaborador	não	precisa	se	preocupar	com	os	pagamentos	mensais	de	boletos	ou	descontos	automáticos	na
conta	corrente,	auxiliando	com	a	adimplência.		A	empresa	empregadora,	por	sua	vez,	tem	o	papel	de	ser	a	mediadora	do	pagamento,	sempre	registrando	todas	as	informações	no	holerite	do	colaborador.	Por	isso,	os	funcionários	do	RH	devem	conhecer	todos	os	detalhes	da	Lei	10820/2003,	que	regulamenta	a	modalidade.		O	empréstimo	com	desconto
em	folha	de	pagamento	é,	portanto,	uma	possibilidade	para	que	os	trabalhadores	paguem	suas	dívidas	ou	realizem	alguns	sonhos	com	mais	facilidade.	Gostou	deste	conteúdo	e	quer	saber	mais?	Continue	acompanhando	o	blog	da	Pontotel	e	fique	por	dentro	das	novidades.	Compartilhe	em	suas	redes!	Não	foram	encontrados	resultados	2	Artigos	15
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